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O saldo disponível na data de encerramento da Conta DO  (caso exista) deverá ser-me(nos) devolvido da forma abaixo assinalada (1):

Declaro(amos) que estão reunidas as condições contratualmente estabelecidas para o encerramento da conta de depósito à ordem supra 
referida, e consequente cessação dos contratos de prestação de serviços com ela relacionados. Mais declaro/ declaramos que o Banco 
fica, desde já, autorizado a proceder, relativamente a cada um dos produtos/ serviços que a seguir se indicam, nos seguintes termos:

• Cartões de débito ativos - No casos dos mesmos não serem entregues ao Banco, sem prejuízo de ser(mos) responsável(eis) por 
qualquer utilização, o Banco fica desde já autorizado a proceder ao respetivo cancelamento.

• Depósitos a prazo ou aplicações financeiras mobilizáveis antecipadamente - Declaro(amos) que o Banco fica desde já autorizado a 
proceder à respetiva mobilização antecipada, com a eventual perda de juros, por crédito na conta à ordem associada.

• Facilidades de descoberto sem montante utilizado - a presente denúncia consubstancia a denúncia do contrato de facilidade de 
descoberto, não podendo doravante ser efetuadas quaisquer utilizações do crédito.

•  Contratos de seguro de cobertura de risco ou financeiros ou outros - Fico(amos) advertidos que me(nos) compete indicar outra conta 
de depósito à ordem de suporte a outros contratos, nomeadamente de seguros de cobertura de risco, seguros financeiros ou outros. 
Mais fui(omos) informado(s) de que caso não indique(mos) outra conta, o Banco deverá ainda assim proceder ao encerramento da conta.

Mais declaro(amos) que me(nos) responsabilizo(amos) pelo cancelamento de transferências, débitos diretos e domiciliações ainda  
ativas, assumindo todas as responsabilidades contratuais e legais daí resultantes.

Tomei(amos) conhecimento que o encerramento da conta de depósito à ordem implica a cessação da funcionalidade SPIN, caso tenha 
aderido à mesma.

Levantamento ao balcão (2) Valor

Valor

,

,Transferência bancária (2)

Pedido de Encerramento de Conta
Venho(imos) pela presente requerer o encerramento da conta bancária indicada em cima.

Identificação do Cliente

Nome
Completo:

NIF:

Nº de Conta/IBAN 

Pedido de Encerramento 
de Conta à Ordem

(1) De acordo com as Condições Gerais de Contrato de Abertura de Conta, o pedido de encerramento da Conta deve ser comunicado ao 
Banco CTT com um pré-aviso de 30 dias, pelo que o Banco reserva-se no direito de proceder à devolução do saldo disponível que venha a 
ser apurado até 30 dias após o presente pedido de encerramento. Caso a conta ainda não tenha sido validada por não terem sido entregues 
e/ou prestados todos documentos e/ou informações solicitados pelo Banco para concluir o processo de abertura de conta e o depósito 
inicial tenha sido efetuado em numerário, a devolução do montante terá de ser efetuada em numerário, nos termos previstos no Aviso do 
Banco de Portugal n.º 1/2022. 

(2) No momento do encerramento da conta, o saldo credor é disponibilizado ao titular sem cobrança de comissões ou outros encargos, nas 
situações que este já não disponha de meios de movimentação da conta.

(3) Caso, entre o ato do pedido de encerramento de conta e a efetivação do mesmo, se apurar um saldo credor na conta, desde já dou/ damos 
instrução ao Banco para proceder à sua transferência a crédito para o IBAN indicado. Caso não seja facultado um IBAN, tomo/ tomamos 
conhecimento que após denúncia e consequente encerramento da conta de depósito à ordem, o saldo remanescente da  conta será 
transferido para uma conta de encerramento interna, designada por Conta Encerramento. Esta Conta não dispõe dos habituais meios de 
pagamento, razão pela qual V. Exa deverá dirigir-se a uma das nossas lojas e proceder ao levantamento do respetivo saldo credor.
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Nº de Cliente:

Nº Conta D.O.
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 Tomo/ tomamos conhecimento de que no caso de se verificarem, desde a presente data e até ao efetivo encerramento da conta, alguma das 
situações abaixo referidas associadas à conta, tal implicará a necessidade de resolução das mesmas, a fim de a conta poder ser encerrada:

• Contrato de crédito associado à conta, incluindo contratos com valores em incumprimento - Poderá associar outra conta (junto 
desta ou de outra instituição) para o pagamento das prestações de contratos de crédito. Caso não indique outra conta, o Banco CTT 
pode condicionar o encerramento da conta ao reembolso do montante total do crédito. Alertamos ainda que caso a conta ou a 
domiciliação de ordenado tenham sido comercializadas em associação ao contrato de crédito, como contrapartida pela melhoria 
das condições financeiras desse produto (“vendas associadas facultativas”), após o encerramento da conta poderão existir 
alterações na taxa de juro e no montante das prestações contratados. 

• Saldo devedor decorrente de ultrapassagens de crédito ou de montantes utilizados da facilidade de descoberto  - A 
instituição  condiciona o encerramento da conta ao pagamento de montantes em dívida, resultantes da utilização do limite de 
crédito concedido ao abrigo de um contrato de facilidade de descoberto ou de uma ultrapassagem de crédito. 

• Depósitos a prazo e depósitos estruturados  - Em produtos mobilizáveis antecipadamente, caso o titular não o solicite, a instituição irá 
proceder à respetiva desmobilização, mediante recolha da autorização do titular. Em produtos não mobilizáveis antecipadamente a 
instituição irá recusar o encerramento da conta caso o pedido seja efetuado durante o período em que a desmobilização do depósito a 
prazo ou do depósito estruturado não é possível. 

• Instrumentos financeiros, registados ou depositados na conta, ou seguros financeiros  - A instituição irá recusar o encerramento 
da conta caso o titular não transmita uma ordem de liquidação, autorize a instituição a proceder à sua alienação, não 
solicite a transferência da carteira de ativos financeiros para outra conta ou a ordem de liquidação não possa ser executada ao 
preço ou nas condições indicadas no decurso do prazo de 30 dias. A instituição deve solicitar ao titular a indicação de outra 
conta de depósito de suporte a seguros financeiros.

• Outros contratos associados à conta - No caso de a conta ter associados contratos intrinsecamente ligados à conta, a instituição 
poderá condicionar o encerramento da conta à denúncia prévia desses contratos pelo titular, podendo essa opção 
constar do formulário de encerramento de conta. A instituição deverá garantir que a denúncia destes contratos é concretizada de 
forma célere após o pedido apresentado pelo titular.

• A conta de depósito à ordem não poderá ser encerrada nas situações em que exista um impedimento de ordem legal ou judicial ou 
exista uma garantia (p.e., penhor) sobre o saldo da conta. Nesta situação o titular será informado dessa impossibilidade, sempre 
que a divulgação dessa informação não esteja proibida por lei. 
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Nº de Cliente:

Nº Conta D.O.

Assinatura(s) do(s) Cliente(s)(3)

DataAssinatura do Cliente - 1º Titular

(Assinatura(s) semelhante(s) à(s) constante(s) da Ficha de Assinaturas ou conforme Documento de Identificação) 

Assinatura do Cliente - 2º Titular/ Representante/ Procurador

(Assinatura(s) semelhante(s) à(s) constante(s) da Ficha de Assinaturas ou conforme Documento de Identificação)

Assinatura do Cliente - 3º Titular/ Representante/ Procurador

(Assinatura(s) semelhante(s) à(s) constante(s) da Ficha de Assinaturas ou conforme Documento de Identificação)

(3) Obrigatória a assinatura de todos os titulares da Conta DO que se pretende encerrar. 
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Pedido de Encerramento 
de Conta à Ordem
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Pedido de Encerramento 
de Conta à Ordem
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co Abonação/Conferência de Assinaturas

(A Preencher pelo Banco)

(Assinatura do Colaborador)

(Assinatura do Supervisor)

N.º de
Colaborador

N.º de
Supervisor

Data

Código Loja Designação Loja
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